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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGUES OLIVIERA (APELANTE) TATIANE DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

MOIZANIEL VITORIO DA SILVA (ADVOGADO)

RONALDO GONCALVES DANIEL (ADVOGADO)

EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (APELADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DO 2º GRAU
Praça João Pessoa, s/n – Centro – CEP: 58.013-900 – João Pessoa/Pb

E-mail: cejusc2grau@tjpb.jus.br – WhatsApp: 83-99143-2693
TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO JUDICIAL

Processo: 0800022-66.2019.815.0551

Apelante: RODRIGUES OLIVEIRA

Advogado do Apelante: EDUARDO  DE  LIMA  NASCIMENTO –  OAB/PB  17.980
(AUSENTE)

Apelada:
SEGURADORA LÍDER DO CONS. DO SEGURO DPVAT S.A.
Preposto: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho 
CPF - 062.303.134-56

Advogado da apelada:  SUELIO MOREIRA TORRES OAB/PB 15.477

Mediadores/Conciliadores: JUAREZ FERNANDES DA SILVA
DÉBORA ODETH LEÔNCIO DE LUCENA

Mediadora Supervisora: JANECLEIDE LÁZARO DE OLIVEIRA

DATA 07 de ABRIL de 2022

HORA 15:00 HORAS

Aberta a Sessão de Conciliação Virtual, foi constatada a PRESENÇA das partes. Presentes em
sessão,  foi  feita  a  apresentação  da  Declaração  de  Abertura,  a  explanação  das  regras  e
procedimentos a serem adotados na presente sessão e a importância da composição amigável e
dos  benefícios  da  conciliação  às  partes,  porém as  partes  não  chegaram a  uma  composição
amigável, restando prejudicada a possibilidade de acordo. Sendo assim, nada mais havendo a
constar, estando conforme e aceito, o presente Termo, damos por encerrada a presente Sessão,
agradecendo aos  presentes  e  devolvendo os  autos  a(o)  Excelentíssimo(a)  Desembargador(a)
Relator(a), para a sua tramitação normal. 
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